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CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Aviso n.º 3751/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista de antigui-
dade dos funcionários. — Faz-se público que foi afixada nas di-
versas secções desta Câmara Municipal a lista de antiguidade de
todos os funcionários desta autarquia.

18 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Fernando Reis.

CÂMARA MUNICIPAL DA BATALHA

Aviso n.º 3752/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo — um lugar de técnico superior de 2.ª clas-
se. — Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 34.º do Decreto-Lei n.º 247/89, de 7 de Dezembro, aplicável
à administração local por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, torna-se público que esta Câmara Municipal
celebrou com Viviana Pereira Ascenso contrato de trabalho a ter-
mo, por urgente conveniência de serviço, válido pelo prazo de
12 meses, eventualmente renovável, para o exercício das funções
correspondentes à categoria de técnico superior de 2.ª classe, com
início a 1 de Março de 2005, a remunerar pelo índice 400 do Estatuto
Remuneratório dos Funcionários e Agentes da Administração Pú-
blica. (Isento de visto do Tribunal de Contas, segundo o disposto
no artigo 3.º da Lei n.º 13/96, de 20 de Abril.)

28 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António José
Martins de Sousa Lucas.

Aviso n.º 3753/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo — um lugar de técnico profissional. — Em
cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 247/89, de 7 de Dezembro, aplicável à adminis-
tração local por força do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de
17 de Outubro, torna-se público que esta Câmara Municipal cele-
brou com Tiago José Vindima Ferreira contrato de trabalho a ter-
mo, por urgente conveniência de serviço, válido pelo prazo de
12 meses, eventualmente renovável, para o exercício das funções
correspondentes à categoria de técnico profissional, com início a
1 de Maio de 2005, a remunerar pelo índice 199 do Estatuto Re-
muneratório dos Funcionários e Agentes da Administração Pública.
(Isento de visto do Tribunal de Contas, segundo o disposto no
artigo 3.º da Lei n.º 13/96, de 20 de Abril.)

28 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António José
Martins de Sousa Lucas.

Aviso n.º 3754/2005 (2.ª série) — AP.  — António José Martins
de Sousa Lucas, presidente da Câmara Municipal da Batalha:

Torna público que, por deliberação do executivo tomada na reunião
de 7 de Abril de 2005 (Del. n.º 2005/0321/SEC), e deliberação da
Assembleia Municipal tomada em sessão de 22 de Abril de 2005
(ponto 7), foram aprovadas as alterações ao Regulamento de Apoio
ao Desenvolvimento Cultural, Social, Recreativo e Desportivo da
Batalha.

2 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, António José
Martins de Sousa Lucas.

Alterações ao Regulamento de Apoio ao Desenvolvimento
Cultural, Social, Recreativo e Desportivo da Batalha

Nota justificativa

É função da Câmara Municipal da Batalha definir e desenvolver
uma política que promova o aparecimento e a realização de pro-
jectos culturais, recreativos, sociais e desportivos de iniciativa dos
cidadãos, a título individual ou em colectividades, de reconhecida
qualidade e de interesse para o concelho.

Assim, por forma a assegurar uma maior eficácia e transpa-
rência na atribuição de apoios por parte da Câmara Municipal
da Batalha aos cidadãos e às associações sedeadas no concelho,
a autarquia entendeu por bem definir todo um conjunto de re-
gras e prioridades indispensáveis para a obtenção de apoios. Neste
quadro, compete ao município assumir papel dinamizador e
facilicitador das colectividades, tendo em vista proporcionar uma
progressiva autonomia por parte das mesmas face à autarquia,
nomeadamente, através da envolvência das populações na vida
dessas associações.

Deste modo, toda a dinâmica de apoios e incentivos à activi-
dade das associações recreativas, culturais, sociais, juvenis, desportivas
e mesmo outras de relevante interesse para o concelho, deverá
obedecer às regras constantes num conjunto de normas, traduzidas
num único e transparente regulamento.

Preâmbulo

Com o estipulado no quadro de competências das autarquias locais,
nomeadamente na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º, e na alínea a)
do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alte-
rada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é função da Câmara
Municipal da Batalha definir e desenvolver uma política que pro-
mova o aparecimento e a realização de projectos culturais, sociais
e desportivos, de iniciativa dos cidadãos, a título individual ou em
colectividades, de reconhecida qualidade e de interesse para o con-
celho.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 64.º, n.º 6, alínea a),
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, compete à Câmara Municipal elaborar
propostas de regulamentos municipais a sujeitar à aprovação da
Assembleia Municipal, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2,
alínea a), do mesmo diploma legal.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa, e ao abrigo da
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a
Assembleia Municipal aprova, sob proposta da Câmara Municipal,
o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 — O presente Regulamento define o seguinte:

a) Os programas, tipos e critérios de apoio a prestar às asso-
ciações de natureza cultural, recreativa, juvenil, despor-
tiva, social e outras de relevante interesse para o conce-
lho da Batalha;

b) Os tipos e as formas de concessão de apoios a progra-
mas, projectos, actividades ou eventos de carácter não pro-
fissional e consideradas como de interesse público muni-
cipal;

c) Os apoios destinados à construção, adaptação, beneficia-
ção ou reparação das instalações ou sedes das colectivida-
des, bem como o apetrechamento e valorização do patri-
mónio das mesmas, que tenham por objecto acção social,
cultural, ambiental, desportiva, recreativa ou outra.

Artigo 2.º

Âmbito

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, são de con-
siderar:

a) Associações de natureza cultural — pessoas colectivas de
direito privado, constituídas sob forma associativa e sem
fins lucrativos que tenham como escopo o fomento e a
prática directa de actividades culturais, seja artes visuais,
artes plásticas, artes do espectáculo, ou manifestações de
cultura popular, património cultural ou natural, bem como
associações de desenvolvimento local, que trabalhem co-
munitariamente aspectos ligados à cultura e à sociedade
onde se inserem (por exemplo ao nível do artesanato,
produtos regionais, gastronomia);

b) Associações de natureza recreativa — pessoas colectivas
de direito privado, constituídas sob forma associativa e
sem fins lucrativos que tenham como escopo o fomento
e a prática directa de actividades recreativas, seja de ocupa-
ção de tempos livres, recreação e convívios vários a nível
comunitário;

c) Associações de natureza juvenil — pessoas colectivas de
direito privado, constituídas sob forma associativa e sem
fins lucrativos e que tenham como objecto o fomento de
várias actividades de interesse para os jovens, ou outras




